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REPUBLICAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2025 

 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/08/2025 - 08:30h (Horário de Brasília)   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado   

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 

 

Torna-se público que o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA, na pessoa de sua 

Pregoeira e equipe de apoio, designada pela Portaria 39/2025, sediado à SCS – Quadra 07 – 

Edifício Torre do pátio Brasil, Bloco A – Nº 100 Salas 806 a 812, Asa Sul – Brasília – DF – 

CEP: 70307-901, realizará licitação para conhecimento dos interessados, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para registro de preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

OBJETO 

1.1. O presente EDITAL tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

provimento de:   

1.1.1. Solução integrada e especializada na prestação de serviços técnicos para pesquisa e 

desenvolvimento de modelo preditivo e classificação dos contribuintes por perfil, com oferta 

digital de proposta e fornecimento para fins de quitação financeira, a serem integrados com 

os sistemas de informação utilizados pelos Conselhos Regionais e Conselho Federal de 
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Biomedicina de forma a permitir a quitação de débitos com Pix, cartão, com função de 

débito e crédito, à vista e/ou parceladas;   

1.1.2. Cessão de equipamentos do tipo POS e equipamentos de autoatendimento, do tipo 

Totem, em REGIME DE COMODATO para os Conselhos Regionais de Biomedicina, 

conforme as especificações e as condições estabelecidas no Termo de Referência.   

1.2. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no licitar digital 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.   

1.3. A licitação será realizada em grupo único, formado por 9 (nove) itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem.   

1.4. DO REGISTRO DE PREÇOS   

1.4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como eventuais 

adesões, estão descritas na minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

2.1. DIA: 15 de agosto de 2025   

HORÁRIO: 08:30 h (Horário de Brasília/DF)   

Local/Endereço Eletrônico: www.licitardigital.com.br   

 

2.2. O edital poderá ser obtido também pelo endereço eletrônico http://www.cfbm.gov.br, 

após preenchimento do cadastro especificado na página. Informações adicionais poderão 

ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo e-mail dejur@cfbm.gov.br, ou por 

correspondência endereçada ao(à) Pregoeiro(a) no endereço: Quadra 07 - SCS - Edifício 

Torre do Pátio Brasil - Bloco 100, S/ 808 - Asa Sul, Brasília - DF. 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

3 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF na 

Plataforma Licitar Digital. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante é exclusivamente responsável pelas transações efetuadas em seu nome e 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, isentando de responsabilidade o provedor do 

sistema, o órgão ou a entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente à correção ou alteração dos 

registros assim que identificar incorreções ou desatualizações. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;   

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;   

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

3.5.4. Pessoa física ou jurídica que, ao tempo da licitação, esteja impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe tenha sido imposta;   

3.5.5. Aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que atue na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;   

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;   

3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;   

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;   

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento do item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, execução da licitação ou gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua, como encargo do contratado, a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.11. A vedação do item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico através da 

Plataforma Licitar Digital, que é o site oficial para divulgação do processo, porém para 

recebimento de propostas é através da plataforma Licitar Digital, a proposta com o preço 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

6 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos cadastros constantes no Termo de Referência. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo, e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4.11. As licitantes deverão elaborar suas propostas, com observância das seguintes 

condições:  
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a. Redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas ou 

entrelinhas, fazendo constar nome e o número do seu registro no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas;  

b. Indicar endereço, e-mail e telefone de contato, bem como fazer menção ao número deste 

Pregão, ao dia e a hora da realização de sua sessão pública;  

c. Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, contados do dia útil imediatamente posterior ao indicado no preâmbulo deste 

Edital;  

d. Consignar o menor percentual sobre a taxa de serviço, constante do Anexo II do Edital, 

ficando estabelecido que na hipótese de divergência entre um e outro, o(a) Pregoeiro(a) 

adotará os unitários para fins de apuração do real valor da proposta; e. Incluir no percentual 

ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais como: transporte, mão de obra, 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e 

outras despesas incidentes ou necessárias à perfeita execução, na forma prevista neste 

Edital. 

4.12. A licitante deverá apresentar os seguintes documentos relativos à QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA: 

4.12.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços com características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

4.12.2. Os atestados deverão conter razão social, CNPJ, endereço completo do 

CONTRATANTE, características do bem fornecido, data de emissão, nome, cargo, telefone e 

assinatura do emitente.  

4.12.3. Por características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, 

entende-se o atendimento dos seguintes critérios:  
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a. Comprovar ser autorizada como empresa de Gestão de Pagamento como sub adquirente 

ou adquirente homologada pelo Banco Central do Brasil (BACEN), podendo processar 

pagamentos, inclusive parcelados, mediante uso de cartões de crédito aceitos no mercado 

financeiro;  

b. Que a licitante prestou serviços de intermediação de pagamentos com a utilização de 

cartões de débito e crédito à vista e crédito a prazo entre 2 (duas) e 12 (doze) prestações, 

em volume total de transações não inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões) em um 

período de 12 (doze) meses;  

c. Que a licitante proporcionou a realização de transações de débito e crédito, à vista e 

parcelado, por meio de dispositivos do tipo POS (Point of Sale), na quantidade mínima de 

03 (três) unidades, em um período de 12 (doze) meses;  

d. Que a licitante executou a prestação de serviços técnicos para pesquisa e desenvolvimento 

de modelo preditivo e classificação dos contribuintes por perfil, com oferta digital de 

proposta e fornecimento para fins de quitação financeira de uma dívida ativa superior a R$ 

100.000.000,00 (cem Milhões de Reais) em um período de 12 (Doze) meses; 

e. Comprovar que o sistema de pagamento (equipamento) possui as funcionalidades 

técnicas descritas no Termo de Referência anexo por meio de verificação “ponto-a-ponto”, 

o que compreende a apresentação de evidências como cópias de telas da solução de 

software, trechos do manual técnico ou do usuário, links de internet ou qualquer outra 

referência passível de verificação pela Comissão de Planejamento da Contratação;  

f. A verificação “ponto-a-ponto” não abrange funcionalidades que dependam da integração 

com o ecossistema tecnológico do FORNECEDOR REGISTRADO, uma vez que os requisitos 

para este fim só serão detalhados após a contratação;  

g. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  
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h. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 

uma única contratação;  

i. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, se solicitado pelo pregoeiro endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

informação.  

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

5.2.1. MENOR PREÇO GLOBAL 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 5.9. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes.  

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL.  

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, deverá ser de no mínimo R$10.000,00 (dez mil reais).  

6.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

6.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

6.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  

6.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

6.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  

6.17.2.2. Empresas brasileiras;  

6.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
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6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.18.4. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.  

6.18.4.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre 

os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível 

matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor 

atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo 

determinado pelo Agente de Contratação. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.20. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade, sendo observados os preços/percentuais unitários máximos dispostos no Termo 

de Referência como critério de aceitabilidade. 
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6.21. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, exceto conforme os critérios 

definidos abaixo: 

 

DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 7.1.1. SICAF; 7.1.2. 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 7.1.3. Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

7.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:  

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

19 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é suficiente para arcar 

com todos os custos da contratação.  

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas.  

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de prova de conceito, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação da prova de conceito, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. A participação de empresas estrangeiras não será admitida nesta licitação. Esta medida 

visa a priorização de empresas nacionais, o fomento da economia local e a simplificação dos 

procedimentos de fiscalização e execução contratual, considerando as particularidades da 

legislação e regulamentação brasileiras. 

8.3. A participação de consórcios é expressamente vedada na presente licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer propostas apresentadas sob essa modalidade. Esta restrição visa 
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garantir a individualidade e a responsabilidade direta dos licitantes, simplificando o 

processo de análise e execução contratual. 

8.4. A documentação indicada neste Capítulo poderá ser:  

8.4.1. Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 

admitido pela Administração.  

8.4.1.1. A certificação de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  

8.4.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

certificação, salvo imposição legal.  

8.4.1.3. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

22 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação.  

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor.  
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8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

24 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

DOS RECURSOS 

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos;  

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, obtidos 

por meio do endereço eletrônico www.cfbm.gov.br ou na plataforma 

http://www.licitardigital.com.br. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à 

Comissão de Licitação pelo e-mail dejur@cfbm.gov.br, ou por correspondência endereçada 

ao(à) Pregoeiro(a) no endereço: Quadra 07 - SCS - Edifício Torre do Pátio Brasil - Bloco 100, 

S/ 808 - Asa Sul, Brasília - DF. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;  

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando:  

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

http://www.cfbm.gov.br/
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10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

10.1.5. Fraudar a licitação;  

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa;  

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa, de 0,5% a 30% do valor do contrato, será recolhida em até 10 dias úteis após 

a comunicação oficial. 

10.4.1 Para as infrações dos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 

10.4.2 Para as infrações dos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 

30%. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de 

inidoneidade podem ser aplicadas cumulativamente ou não com a multa. 

10.6 Na aplicação da multa, o interessado terá 15 dias úteis para defesa, contados da data de 

intimação. 

10.7 O impedimento de licitar e contratar será aplicado em decorrência das infrações dos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não houver penalidade mais grave, impedindo o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a que pertencer o órgão ou entidade, por até 3 anos. 

10.8 A declaração de inidoneidade pode ser aplicada em decorrência das infrações dos itens 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como das infrações dos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 

que justifiquem penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, observando 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
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10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, conforme art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

10.10 A responsabilidade pelas sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade será apurada em processo conduzido por comissão composta por 2 ou mais 

servidores estáveis, que avaliará os fatos e intimará o licitante ou adjudicatário para, em 15 

dias úteis, apresentar defesa escrita e especificar as provas. 

10.11 Cabe recurso, em 15 dias úteis a partir da intimação, contra as sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar. Se não reconsiderada em 5 dias úteis, a decisão 

será encaminhada à autoridade superior, que decidirá em até 20 dias úteis. 

10.12 Cabe pedido de reconsideração da declaração de inidoneidade em 15 dias úteis, 

contado da intimação, a ser decidido em até 20 dias úteis. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da 

autoridade competente. 

10.14 As sanções deste edital não excluem a obrigação de reparação integral dos danos 

causados ao contratante. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 
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11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

eletrônico oficial em até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura 

do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados eletronicamente, 

pelo endereço http://www.licitardigital.com.br, após preenchimento do cadastro 

especificado na página. Informações adicionais podem ser obtidas junto à Comissão de 

Licitação pelo e-mail dejur@cfbm.gov.br, por correspondência endereçada à Sra. Pregoeira 

para o endereço – SCS – Quadra 07 – Edifício Torre do pátio Brasil, Bloco A – Nº 100 Salas 

806 a 812, Asa Sul – Brasília – DF – CEP: 70307-901. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deve ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 

de Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
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DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E VIGÊNCIA 

13.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato se realizada a 

contratação. 

13.2 O adjudicatário terá 5 dias úteis, a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, por correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito em 5 dias 

úteis, a contar da data de recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O prazo de vigência da contratação é de 60 meses, conforme previsto no instrumento 

contratual ou no termo de referência, podendo ser prorrogado em igual período conforme 

previsto na lei 14.133 de 2021 nos artigos 106 e 107. 

13.4 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do CFBM, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.4.1 Na hipótese de irregularidade no registro do SICAF, o contratado deverá regularizar 

sua situação perante o cadastro em até 5 dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no Edital e Anexos. 

13.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 
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13.6 Se o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo das sanções legais 

cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

comprovar os requisitos para habilitação, analisar a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Em casos de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, conforme artigo 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1 A convocação será feita por meio do sistema eletrônico ("chat") e por e-mail, 

conforme a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação por e-mail será conforme os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 10 dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: (a) a 

solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e (b) a justificativa 

apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, sendo facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

15.7 Se o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, como anexo, o registro: 

16.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

16.2 Nas contratações, será respeitada a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2 Para fins de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

16.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada nas 

seguintes hipóteses: 

16.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

conforme previsto nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4 Se nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos e condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, 

poderá: 
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16.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, visando à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

16.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja 

comunicação contrária pelo Pregoeiro. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5 As normas da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos só se iniciam e vencem em dias de 

expediente na Administração. 
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17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não afastará o licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 

17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.licitardigital.com.br e no endereço eletrônico http://www.cfbm.gov.br, após 

preenchimento do cadastro especificado na página. Informações adicionais podem ser 

obtidas junto à Comissão de Licitação pelo e-mail cfbm@cfbm.gov.br, por correspondência 

endereçada ao Sr(a). Pregoeiro(a) para o endereço – SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE 

DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 

70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128. 

17.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência de Serviços TIC; 

ANEXO II – Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Confidencialidade das 

Informações; 

ANEXO III – Termo de Ciência; 

ANEXO IV – 01 - Planilhas de Custos e Formação de Preço e 02 - Formulário de Dados para 

Assinatura de Eventual Contrato; 

ANEXO V – Minuta de Contrato; 

ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII – Prova de Conceito 

ANEXO VIII – Declaração Unificada. 

ANEXO IX -  Cadastro de reserva 
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17.12 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

17.13 A licitante vencedora assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes 

da adjudicação desta Licitação. 

17.14 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CFBM não eximirá a licitante 

vencedora de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes. 

17.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.16 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Justiça Federal 

em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 

Brasília/DF, 04 de agosto de 2025. 

 

Edgar Garcez Júnior 

Presidente do Conselho Federal de Biomedicina 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇO 

 

1. DA BASE LEGAL 

1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal n.º 

14.133/2021, e nas demais normas legais e regulamentares. 

 

2. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente Termo de Referência licitação tem por objeto a CONTRATAÇÂO DE PESSOA 

JURÍDICA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO DE MODELO PREDITIVO E CLASSIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES 

POR PERFIL, COM OFERTA DIGITAL DE PROPOSTA E FORNECIMENTO PARA FINS DE 

QUITAÇÃO FINANCEIRA. 

 

2.2 DO CONTEXTO 

Tendo em vista que o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA foi recomendado pelo 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO a elaborar normativo interno para cobrança de 

inadimplentes, de modo a unificar os procedimentos adotados pelos conselhos regionais e, 

assim, aumentar a eficiência da recuperação de créditos inadimplidos, tendo como objetivo 

incrementar a eficiência na cobrança de inadimplentes, oriundo da sistematização de 

medidas de recuperação de crédito e de métodos de avaliação da carteira de créditos a 

receber inadimplidos no âmbito de um mesmo sistema de fiscalização profissional. 
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Tendo em vista que o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA foi recomendado pelo 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO a estudar modos de implementar, em seus respectivos 

sistemas profissionais, e, em especial, nos conselhos regionais, procedimentos de avaliação 

da carteira de recebíveis, bem como de constituição de provisão para créditos de liquidação 

duvidosa, tendo como objetivo, a evidenciação contábil, retratando-se, por conseguinte, 

mais fielmente o patrimônio da entidade, além de propiciar uma melhor gestão financeira, 

tendo em vista a melhora no conhecimento dos recursos dessa natureza efetivamente à 

disposição das instituições. 

 

Tendo em vista que o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA vem constatando um 

aumento crescente de débitos por parte de pessoas jurídicas e físicas.  

 

Tendo em vista que o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA tem buscado através de 

programas como o Programa de Racionalização de Cobrança da Dívida Ativa, uma 

alternativa para regularização de débitos. 

 

Tendo em visto que o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA tem buscado através de 

novas tecnologias ofertar condições de pagamentos mais amigáveis para seus 

Contribuintes. 

 

Desta forma, visando o aumento de arrecadação, a contratação de empresas que tenha 

experiência no objeto deste termo de referência, visa suprir as nossas necessidades, 

adquirindo uma solução de modelo preditivo e classificação dos contribuintes por perfil, 
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com oferta digital de proposta para respectiva quitação financeira, a fim de ampliar as 

possibilidades de arrecadação, através da cobrança de títulos vencidos e vincendos, oriundos 

de pessoas jurídicas e físicas com débitos em diversos setores com formas de pagamentos 

digitais. 

 

A possibilidade de o cidadão utilizar meios digitais para pagamento de seus tributos é uma 

das alternativas mais segura e cômoda. A transação pode ser feita através do seu próprio 

celular ou do seu próprio computador pessoal, ou ainda, de terminais eletrônicos, podendo 

ser instalados nos espaços públicos e estes estarão conectados diretamente em rede 

bancária. Um comprovante deverá ser emitido ao final da transação, garantindo assim 

maior segurança ao cidadão e beneficiando o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA a 

receber de forma quase imediata os valores devidos pelo cidadão. 

 

Desta forma, o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA, que possui um sistema de gestão 

da dívida ativa, compreendendo uma base de dados sobre seus contribuintes e as atividades 

inerentes à arrecadação de créditos, com destaque para a Anuidade e Taxas.  

 

O montante da dívida ativa atinge um valor extremamente elevado, no entanto, com receitas 

efetivas advindas da recuperação representando uma pequena fração deste montante. 

 

2.2 DA JUSTIFICATIVA 
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Diante deste contexto, surge a necessidade de desenvolver um projeto que auxilie na 

identificação do comportamento dos contribuintes através de ferramenta de modelagem 

preditiva de créditos e de contribuintes inscritos ou não em dívida ativa. 

 

A partir dessa base de dados existe a oportunidade de segmentar os contribuintes visando 

alocar os recursos de acordo com a necessidade dos diferentes grupos e a propensão de 

quitação de débitos. Dessa forma, contribuintes identificados como cumpridores de suas 

obrigações demandam atenção diferenciada em relação a contribuintes fortemente 

inadimplentes de obrigações. 

 

Em decorrência, esse trabalho de segmentação possibilitará o melhor conhecimento dos 

contribuintes, melhor alocação dos recursos e maior efetividade.  

 

A partir do trabalho de segmentação e caracterização do contribuinte, será possível 

realizarmos o enriquecimento dos dados para uma busca efetiva do contribuinte, 

notificando-o digitalmente através de contatos atualizados para informar os débitos 

existentes e atualizados, sempre de forma eletrônica, sem ter a necessidade de 

deslocamento do contribuinte até a unidade administrativa do Conselho, inclusive para 

eventuais regularizações de débitos. 

 

Importante ressaltar que nos casos de feitos já ajuizados, deverá cientificar o contribuinte 

de que deverá efetuar o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios se já 
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fixados pelo juízo, quando cabíveis, entendidos aqui, tanto para as execuções, embargos ou 

quaisquer medidas judiciais relacionadas aos tributos. 

 

2.3 DA ABRANGÊNCIA E BENEFÍCIOS 

Dentre os benefícios potenciais para o CONSELHO em função da realização do projeto, 

destacam-se os seguintes: 

 

a) A revisão, avaliação, atualização e disponibilização de um conjunto de técnicas e 

ferramentas avançadas de análise de recuperação de créditos para o CONSELHO, facilitando 

assim a utilização dos resultados para a base de contribuintes já inscritos, ou não, em Dívida 

Ativa; 

 

b) A utilização do novo modelo preditivo para avaliar a probabilidade de recuperação 

de novos créditos a serem inscritos, por meio de uma função de classificação derivada do 

modelo desenvolvido; 

 

c) Visualização da massa de créditos inscritos em diversos perfis, como por setor de 

atividade, localização geográfica, tipos de créditos, incidência temporal da composição da 

carteira de créditos etc., contribuindo para a melhoria do conhecimento sobre padrões de 

comportamento dos contribuintes; 
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d) Identificação das características de créditos e contribuintes que apresentam maior 

probabilidade de recuperação, permitindo assim a alocação mais eficaz e eficiente dos 

trabalhos nos créditos com maior chance de serem recuperados; 

 

e) Identificação da probabilidade de recuperação e do perfil dos diferentes créditos e 

contribuintes cujos resultados servirão de valioso insumo para a construção de diferentes 

estratégias de ação, visando otimizar a recuperação dos créditos ativos de diferentes perfis 

e probabilidades de recuperação; 

 

f) Indicação do ingresso de um maior volume de recursos financeiros advindos da 

recuperação de créditos inscritos em Dívida Ativa; 

 

g) Aumento da robustez do Modelo Preditivo através da incorporação de informações 

adicionais sobre os contribuintes oriundas de outras Entidades e de outros entes da 

Federação, caso estas informações sejam disponibilizadas ao CONSELHO por outros órgãos 

e instituições, como a Receita Federal, por exemplo; 

 

h) Fornecimento de subsídios para a realização de análises e relatórios customizados 

sobre diversas características que compõem o perfil da dívida classificado, permitindo a 

visualização de características específicas da massa de créditos classificados por meio de 

cruzamentos com informações consideradas relevantes; 
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i) Construção e consolidação da imagem de eficiência no trabalho de recuperação de 

créditos inscritos em Dívida Ativa, de forma a inibir a sonegação ou atraso nos pagamentos 

dos tributos, e de vanguarda no Brasil em termos da utilização de ferramentas 

informacionais e de aprendizado de máquina e de soluções na área de Ciência de Dados para 

equacionar problemas reais da administração pública brasileira. 

 

j) Após pesquisa e análise dos dados, deverão ser posteriormente enriquecidos e 

cruzados com as informações detalhadas do contribuinte; 

 

k) A coleta dessas informações se dará por meio de consultas em bases de dados 

internas e externas públicas, respeitando os critérios definidos na LGPD; 

 

l) Os dados tratados deverão ser utilizados para o envio digital da proposta para 

respectiva quitação financeira, através de um fluxo de conteúdo que irá conter os leads 

desenvolvidos, acessível por canal criptografado e com validação de token de autenticação, 

através de SMS, e-Mail e Whatsapp; 

 

m) Oferta de solução informatizada para realizar a captura de transações de pagamento 

por meio de cartão de débito e/ou de crédito e PIX 

 

n) Emitir recibo/comprovante da recepção do pagamento, contendo número de 

autenticação ou código de transação (que deverá ser sequencial, possibilitando posterior 
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verificação pelo CONSELHO), valor e data de pagamento, além da representação numérica 

do código de barras constante da guia de tributos. 

 

o) Disponibilização, para o pagador, imediatamente após a quitação, o ticket da 

operação com o cartão débito ou crédito, podendo essa disponibilização ocorrer por meio 

PRESENCIAL (WhatsApp ou SMS); 

 

2.4 ATIVIDADES E PRODUTOS 

O projeto envolverá a execução das seguintes atividades básicas relacionadas à pesquisa e 

desenvolvimento de modelo preditivo e classificação dos contribuintes: 

 

a) Análise e avaliação da atual composição dos créditos inscritos em dívida ativa e o 

perfil de sua recuperação a partir das informações contidas nas Bases de Dados; 

 

b) Análise e avaliação das novas informações disponíveis acerca das certidões de dívida 

e dos contribuintes, advindos de outros órgãos e fontes de dados; 

 

c) Produção da base de dados final a partir da compilação das informações fornecidas 

pelo CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA em uma base de dados consolidada que 

servirá para posterior modelagem da Segmentação dos Contribuintes e para o novo Modelo 

Preditivo; 
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d) Identificação de inconsistências e erros encontrados na criação da Base de Dados, 

que poderão ou não ser corrigidos pelo CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA e produção 

de relatório de inconsistências e erros das bases de dados de origem utilizadas; 

 

e) Elaboração de um conjunto de tabelas, quadros e gráficos uni e bidimensionais e de 

mapeamentos multidimensionais analíticos sobre os dados de créditos e dos contribuintes 

(Relatório Analítico da Dívida); 

 

f) Apresentação e desenvolvimento de modelo preditivo para o direcionamento das 

ações da Dívida Ativa, considerando a integração com possíveis bases de dados externas 

(por exemplo, da Receita Federal etc.), e novas informações disponíveis nos sistemas 

disponibilizados dentro do cronograma do contrato; 

 

g) Software contendo função matemática que, a partir das informações brutas das 

bases de dados de créditos e contribuintes, permite a geração da estimativa da probabilidade 

da recuperação para novos créditos inscritos ou não em Dívida Ativa; 

 

h) Segmentação dos contribuintes com créditos inscritos ou não em Dívida Ativa, a 

partir das variáveis econômico-financeiras, circunstanciais, fiscais e demográficas, visando 

ao aumento da eficiência dos trabalhos de recuperação de créditos, a partir do conjunto de 

informações disponíveis; 

 

i) Produção da Documentação da Base de Dados estruturada; 
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j) Produção da Documentação sobre a Metodologia empregada; 

 

k) Produção de Relatório de Análise dos Resultados, contemplando: o perfil dos 

créditos, dos contribuintes devedores, dos créditos inscritos ou não em dívida ativa, dos 

créditos pagos, dos créditos parcelados e dos baixados sem pagamento; as variáveis 

utilizadas para classificar os créditos, os métodos utilizados para estabelecer a probabilidade 

de recuperação e o percentual de créditos corretamente classificados; 

 

l) Produção de arquivo texto contendo a listagem de créditos inscritos ou não em Dívida 

Ativa em ordem decrescente de probabilidade de sua recuperação; 

 

m) Software contendo a função otimizada para processar novas certidões de dívida ativa 

e atualizar a classificação de antigos créditos, retornando à probabilidade de recuperação 

do crédito inscrito ou não na Dívida Ativa, com base em suas características no momento 

do seu processamento; 

 

n) Discriminação de categorias de crédito e elaboração de análises customizadas 

cruzando os créditos classificados e as informações relevantes de grupamentos de 

contribuintes, de acordo com a necessidade prática do CONSELHO FEDERAL DE 

BIOMEDICINA, produzindo análises nas faixas percentuais de probabilidade de pagamento 

por localização; por período de tempo; por forma e perfil de pagamento e/ou situação de 

quitação e/ou interrupção de parcelamento; por exercício do crédito, etc.;  
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o) Apresentação dos resultados para os gestores descrevendo o trabalho, passos para 

sua consecução, metodologias utilizadas e resultados obtidos, propiciando discussão dos 

resultados alcançados com o projeto. 

 

O projeto envolverá a execução das seguintes atividades básicas relacionadas ao envio 

eletrônico de proposta: 

 

a) Depois dos dados serem classificados, deverão ser posteriormente enriquecidos. A 

coleta dessas informações se dará por meio de consultas em bases de dados internas e 

integrações via web services entre o sistema do Contratado e outros órgãos públicos 

conveniados com o Contratante como Detrans, MJSP – Ministério da Justiça e Segurança 

Pública e bases de dados públicas; 

 

b)  Após o enriquecimento e cruzamento, o módulo deverá enviar uma mensagem 

através do e-mail, SMS e Whatsapp informando o débito ao contribuinte, direcionando-o 

para quitação on-line do débito. 

 

O projeto envolverá a execução das seguintes atividades básicas relacionadas à quitação 

financeira, com os seguintes itens mínimos: 

 

HARDWARE: Características Técnicas POS 
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Os equipamentos POS (Point of Sale) deverão apresentar as seguintes características 

mínimas: 

a) Memória: 2GB  

b) Leitora de Cartões: Chip e PIN 

c) Câmeras: 5 Mega Pixel  

d) Tela com capacidade HD Touchscreen 

e) Rede: 4G + WiFi (2.4GHz, opcional 5GHz)  

f) Carregador: entrada de 100- 240V AC, 50Hz / 60Hz e Saída do adaptador: 5.0V DC, 

2.0A. 

       

2.5 DO SOFTWARE E CONDIÇÕES MÍNIMAS DO POS:  

O sistema de pagamento presencial (equipamento) deverá ter as seguintes funcionalidades:  

a) Habilitar login para identificação do operador; 

b) Após o login do operador ou usuário do POS, habilitar a câmera para leitura do 

documento de arrecadação com código de barras (Febraban) a serem pagas. 

c) O sistema deverá permitir a digitação das informações presentes na linha digital 

referente ao código de barra. 

d) Após a leitura ou digitação de todos os documentos de arrecadação com código de 

barras (Febraban) a serem pagas for realizada, apresentar valor total a ser pago. 

e) O sistema deverá solicitar o nome completo, e-mail e número do telefone celular do 

pagador. Estas informações deverão ser utilizadas par envio dos comprovantes de 

pagamentos para os contatos mencionados. 
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f) O sistema deverá solicitar a escolha da forma de pagamento entre Cartão de Crédito 

ou Cartão de Débito. 

g) O sistema deverá permitir que o usuário ou operador selecione o número e valor de 

parcela desejado. 

h) Concretizar o pagamento, inserindo o cartão e digitando a respectiva senha no leitor 

de cartão. 

i) Não existe obrigatoriedade de que o usuário seja o titular do cartão de crédito, uma 

vez que o uso da senha, que é pessoal e intransferível, garante a integridade da operação. 

j) Aprovada a transação com cartão de crédito, a empresa habilitada deverá 

disponibilizar ao usuário um comprovante de quitação, listando individualmente os débitos 

pagos, a ser impresso no próprio POS ao final da transação. 

k) A liquidação deve ocorrer instantaneamente, ou seja, o sistema deve estar integrado 

com um banco liquidante e, os comprovantes definitivos da quitação deverão ser 

disponibilizados por meio de mensagem eletrônica no telefone celular informado ou via e-

mail. 

l) O serviço deverá estar disponível durante o horário de funcionamento dos postos de 

atendimento onde estiver instalado. O prazo citado no item anterior, para disponibilização 

dos comprovantes definitivos da quitação, valerá apenas nos dias em que houver expediente 

bancário, e no período de 10 horas a 16 horas. A quitação definitiva de transações realizadas 

após esse horário será concretizada apenas na manhã do dia útil posterior. 

m) comprovação de serviço de atendimento ao consumidor 
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O sistema de pagamento on-line (via web) deverá possuir uma plataforma de pagamento 

digital que deve conter as seguintes funções: 

 

a) Consulta de débitos 

I. O sistema deve permitir que seja integrado aos sistemas legados utilizados no 

CONSELHO para que o usuário consulte todos os débitos constituídos junto ao CONSELHO.  

II. Esta função deve estar integrada à função de pagamento on-line, que permite ao 

usuário realizar os pagamentos à vista ou parcelado. 

III. O sistema de pagamento online deverá adotar o protocolo de autenticação 3ds 2.0. 

 

b) Integração  

I. O sistema deverá dispor de um canal WEB para captação do número de telefone 

celular e CPF dos munícipes que desejarem receber informações de débitos constantes em 

seu CPF. 

II. O sistema deverá enviar mensagens automaticamente para os munícipes 

cadastrados com informações pré-acordadas com o CONSELHO FEDERAL DE 

BIOMEDICINA. 

 

c) Dashboard 

I. A empresa a ser habilitada deverá disponibilizar um DASHBOARD WEB com 

consultas em tempo real contendo o montante arrecadado de forma discriminada, para fins 

de controle do CONSELHO. 
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2.6 FORMA DE APRESENTAÇÃO 

Os produtos, ainda que envolvam a entrega de software ou arquivos de dados (.csv, .txt, 

Excel, ou outros), devem ser acompanhados de relatórios em texto (formato word) 

descrevendo as atividades realizadas em cada etapa e os resultados obtidos a seguir: 

 

a) Fase 1 - Relatório detalhado da metodologia e plano de trabalho; 

 

b) Fase 2 – Relatório de lacunas, inconsistências e erros da base de dados recebida; 

 

c) Fase 3 – Base de dados empregada para a segmentação dos contribuintes; 

 

d) Fase 4 – Relatório final do projeto com o Modelo Preditivo de Recuperação de 

Créditos Inscritos em Dívida Ativa, documentação da base de dados, metodologia, função 

otimizada de atribuição da probabilidade de recuperação de cada crédito, arquivo contendo 

biblioteca de software rodando no ambiente Windows, análises específicas efetuadas com 

base nos créditos classificados, modelagem do período de reclassificação de créditos e 

realização de apresentação para os gestores e técnicos visando a passagem do modelo. 

 

e) Fase 5 – Notificação eletrônica dos devedores quitação com formas de pagamentos 

digitais. 
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Todos os produtos e subprodutos deverão ser entregues em 2 vias em papel ou mídias 

digitais. Os relatórios de lacunas e inconsistências assim como a base de dados empregadas 

no modelo devem ser entregues no formato Excel. 

 

2.7 DAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS 

Os serviços deverão ser prestados nas dependências da contratada, exceto quando nos casos 

de feitos já ajuizados, devendo haver ciência de que o devedor deverá efetuar o pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios se já fixados pelo juízo, quando cabíveis, 

entendidos aqui, tanto para as execuções, embargos ou quaisquer medidas judiciais 

relacionadas aos tributos objeto de pagamento. 

 

3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

3.1 Habilitação jurídica 

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c. Microempreendedor  Individual  - MEI: Certificado 

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

h. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

3.2  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

3.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

3.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

3.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

3.4 Qualificação Econômico-Financeira 

3.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

3.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

3.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
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3.4.3.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

                  IL = AC/PC    ou IL = AR/ECP, 

Onde: 

IL 

AC 

PC 

: Índice de Liquidez; 

: Ativo Circulante; 

: Passivo Circulante; 

AR ECP : Ativo Realizável; 

: Exigível a Curto Prazo: 

3.4.3.2  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

3.4.3.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.4.3.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

3.4.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo do valor total estimado da contratação. 

3.4.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

3.4.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

3.5 Qualificação Técnica 

3.5.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços com características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
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3.5.2 Os atestados deverão conter razão social, CNPJ, endereço completo do CONTRATANTE, 

características do bem fornecido, data de emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do emitente.  

3.5.3 Por características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, entende-

se o atendimento dos seguintes critérios:  

a. Comprovar ser autorizada como empresa de Gestão de Pagamento como sub adquirente 

ou adquirente homologada pelo Banco Central do Brasil (BACEN), podendo processar 

pagamentos, inclusive parcelados, mediante uso de cartões de crédito aceitos no mercado 

financeiro;  

b. Que a licitante prestou serviços de intermediação de pagamentos com a utilização de 

cartões de débito e crédito à vista e crédito a prazo entre 2 (duas) e 12 (doze) prestações, 

em volume total de transações não inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões) em um 

período de 12 (doze) meses;  

c. Que a licitante proporcionou a realização de transações de débito e crédito, à vista e 

parcelado, por meio de dispositivos do tipo POS (Point of Sale), na quantidade mínima de 

03 (três) unidades, em um período de 12 (doze) meses;  

d. Que a licitante executou a prestação de serviços técnicos para pesquisa e desenvolvimento 

de modelo preditivo e classificação dos contribuintes por perfil, com oferta digital de 

proposta e fornecimento para fins de quitação financeira de uma dívida ativa superior a R$ 

100.000.000,00 (cem Milhões de Reais) em um período de 12 (Doze) meses; 

e. Comprovar que o sistema de pagamento (equipamento) possui as funcionalidades 

técnicas descritas no Termo de Referência anexo por meio de verificação “ponto-a-ponto”, 

o que compreende a apresentação de evidências como cópias de telas da solução de 

software, trechos do manual técnico ou do usuário, links de internet ou qualquer outra 

referência passível de verificação pela Comissão de Planejamento da Contratação;  
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f. A verificação “ponto-a-ponto” não abrange funcionalidades que dependam da integração 

com o ecossistema tecnológico do FORNECEDOR REGISTRADO, uma vez que os requisitos 

para este fim só serão detalhados após a contratação;  

g. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

h. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 

uma única contratação;  

i. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, se solicitado pelo pregoeiro endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços. 

 

4 DA SUPERVISÃO 

4.1 O controle da execução dos serviços entregues será realizado por uma comissão formada 

por representante(s) do CONSELHO à qual competirá a coordenação dos trabalhos, 

mediante Reuniões de Acompanhamento de Projeto, que deverão ser registradas em ata. 

 

4.2 A supervisão das atividades exercidas pela Contratada, bem como a aceitação dos 

produtos e subprodutos especificados neste Projeto serão feitas por representante do 

CONSELHO, indicado pelo Gestor do Sistema da Dívida Ativa. 

 

5 DA PROVA DE CONCEITO 
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5.1 PROVA DE CONCEITO:  

5.1.1 A ADJUDICATÁRIA, deverá, no prazo de até 5 (Cinco) dias contados da convocação, 

podendo o prazo ser prorrogado a critério da Administração, na sede do Conselho Federal de 

Biomedicina, conforme agendamento prévio. 

5.1.2 A Comissão Técnica, devidamente instituída por Portaria, avaliará se a solução ofertada 

pela licitante atende aos requisitos mínimos exigidos, visando aferir os requisitos funcionais e as 

condições de operação, a demonstração técnica de qualquer item do edital e, será conduzida 

conforme o anexo VII – Prova de Conceito. 

5.1.3 A Prova de Conceito avaliará a solução ofertada, onde serão testados todos os requisitos 

descritos no Termo de Referência. 

5.1.4 O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA disponibilizará uma sala com condições 

necessárias para realização da prova, onde serão disponibilizados pontos elétricos, de rede, de 

Internet e mobiliário. 

5.1.5 A Licitante deverá às suas expensas disponibilizar para realização da Prova de Conceito, 

o conjunto de equipamentos que julgar necessários para a realização da Prova. 

5.1.6 A Prova de Conceito será realizada no conjunto instalado pela Licitante que deverá 

disponibilizar ainda recursos de backup que julgar necessários para substituição de equipamentos 

caso um ou mais componentes utilizados apresentem defeitos, devendo ainda disponibilizar em 

seus equipamentos, todos os recursos específicos ofertados para solução. 

5.1.7 Todos os recursos disponibilizados (equipamentos, mídias, softwares, manuais, etc.) para 

realização da prova de conceito, são de propriedade do Licitante, e serão devolvidos 

imediatamente após a emissão do parecer pela Comissão. 

5.1.8 Caso fique comprovado que a Licitante procedeu alterações sem prévia aprovação ou que 

as modificações introduzidas, retratam a inclusão de funcionalidades previstas neste Termo de 

Referência, e não incluídas nos produtos que foram demonstradas incompleta previamente, a 

Licitante será desclassificada. 
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5.1.9 A Comissão Técnica emitirá um parecer conclusivo aprovando ou não a solução avaliada 

por meio da prova de conceito. 

5.1.10 Ocorrendo a reprovação, a licitante será desclassificada. 

5.1.11 A verificação da conformidade do objeto, nos termos do anexo VII, se destina a garantir 

que a Empresa possua o sistema adequado às necessidades do CONSELHO. Assim sendo, a 

solução será submetida à verificação técnica para apurar seu atendimento aos requisitos 

estabelecidos no Edital e em seu Termo de Referência 

5.1.12 A demonstração será avaliada conforme critérios objetivos. 

5.1.13 O resultado da Verificação Técnica será fornecido imediatamente após a declaração de 

conclusão de cada requisito feita pelo licitante.  

5.1.14 Será desclassificada a empresa que deixar de atender no mínimo 85% (oitenta e cinco por 

cento) das condições técnicas estipuladas no anexo VII. 

5.1.15 O resultado da avaliação, da equipe técnica do CONSELHO, será expresso por 

ATENDIDO ou NÃO ATENDIDO. Serão avaliados os requisitos e a empresa licitante será 

considerada APTA se conseguir atender os requisitos funcionais exigidos para a prova de 

conceito. 

 

6  DA CONFIDENCIALIDADE 

6.1 odos os produtos resultantes dos serviços desenvolvidos pela CONTRATADA deverão ser 

entregues à CONTRATANTE, que terá direito de propriedade sobre os mesmos, inclusive 

documentação, componentes básicos e bibliotecas, utilizados na prestação dos serviços. 

6.2 A CONTRATADA obriga-se a tratar como "segredos comerciais e confidenciais", 

quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, fluxogramas, diagramas lógicos, 

dispositivos e modelos relativos aos serviços ora contratados, utilizando-os apenas para as 

finalidades previstas neste ajuste, não podendo revelá-los ou facilitar a sua revelação a terceiros. 

6.3 A CONTRATADA obriga-se a manter o Serviço Contratado em completo sigilo, e a não 

retirar ou destruir qualquer indicação dele constante, referente à propriedade da 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

60 

CONTRATANTE. Compromete-se ainda a tomar todas as medidas cabíveis para que seus 

empregados cumpram estritamente a obrigação por ela assumida. A CONTRATADA não extrai 

cópias, não permitindo que o façam, nem reproduz qualquer parte do Serviço Contratado, sob 

qualquer forma, sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

7. DO TREINAMENTO, CAPACITAÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA: 

7.1 DO TREINAMENTO 

7.1.1 A Contratada deverá realizar treinamento gratuito destinado à capacitação dos usuários e 

técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos 

sistemas/módulos. 

7.1.2 Poderá ser solicitada à Contratada a qualquer momento a realização de treinamentos 

gratuitos pelos seguintes motivos: alterações no sistema, criações de novos recursos, alteração do 

quadro funcional do Órgão. O treinamento poderá ser realizado presencial, na sede do Órgão, ou 

via internet. 

 

8. DA CAPACITAÇÃO 

8.1 A Contratada deverá apresentar programa de treinamento, por módulo, carga horária, 

conteúdo programático, metodologia e recursos didáticos, de forma a capacitar um número 

suficiente de usuários. 

 

9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. A Contratada deverá prestar assistência técnica em tempo integral durante a fase de 

implantação do objeto, na sede desse Órgão. 
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9.2. Cabe à Contratada a atualização de versão de todos os sistemas/módulos gratuitamente, 

sempre que necessário para atendimento da legislação Federal vigente e das normas e 

procedimentos do Tribunal de Contas do Estado. 

9.3. Cabe à Contratada prestar a assistência técnica pós-implantação que corresponde ao 

atendimento via telefone e acesso remoto nos dias úteis no horário comercial para elucidação de 

dúvidas, auxílio na operação dos sistemas e solução de erros. Nos casos que exijam a presença de 

técnicos nesse Órgão, esta deverá ser providenciada pela Contratada sem custos adicionais no 

prazo de até 72 (setenta e duas) horas a partir da confirmação da necessidade. 

9.4. Considerações: Em sequência, tem-se a descrição detalhada de todas as funcionalidades 

de cada sistema. Para fins da demonstração, a empresa deverá portar, equipamentos próprios 

(servidor, computadores, monitores e mouses), nos quais a versão do software deverá estar 

devidamente instalada. Poderá, ainda, a licitante comparecer com técnicos devidamente 

capacitados para desenvolver as atividades de demonstração solicitadas pelo pregoeiro e equipe 

de apoio. 

9.5. OS BANCOS DE DADOS DO SISTEMA SÃO DE PROPRIEDADE DO CONSELHO. 

ASSIM SENDO, QUANDO DO ENCERRAMENTO DO AJUSTE À CONTRATADA 

DEVERÁ FORNECÊ-LOS EM SUA INTEGRALIDADE, SENDO VEDADO OBSTAR O 

ACESSO AOS MESMOS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES. 

 

10. DADOS UTILIZADOS PARA BASE DE CÁLCULO DO PREÇO DE REFERÊNCIA:  

Para o exercício de 2025, conforme a Resolução CFBM nº 381/2024, os valores são: 

Anuidade (Pessoa Física): 

• Biomédicos: R$ 600,00 

• Tecnólogos da Área de Saúde: R$ 297,00 

• Técnicos da Área de Saúde: R$ 176,00 

Anuidade (Pessoa Jurídica): O valor varia de acordo com o capital social registrado: 
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• Até R$ 9.162,00: R$ 631,00 

• De R$ 9.162,01 a R$ 50.000,00: R$ 786,00 

• De R$ 50.000,01 a R$ 91.620,00: R$ 1.011,00 

• De R$ 91.620,01 a R$ 458.100,00: R$ 1.311,00 

• Acima de R$ 458.100,01: R$ 1.701,00    

• Filial: 50% do valor da anuidade da matriz 

• Posto de Coleta: 20% do valor da anuidade da matriz 

Taxas (Emolumentos - Pessoa Física): 

• Inscrição e/ou reingresso: R$ 113,00 

• Expedição de 1ª ou 2ª via da Cédula de Identidade Profissional: R$ 113,00 

• Expedição de certidão ou certificado de registro: R$ 112,00 

• Expedição de 2ª via de certificado de registro de Responsabilidade Técnica: R$ 

109,00    

• Taxa de transferência: R$ 109,00 

• Taxa de expediente: R$ 109,00 

• Taxa de remessa (Correios): R$ 36,00    

• Certidões online: Isentas 

Taxas (Emolumentos - Pessoa Jurídica): 

• Inscrição: R$ 233,00 

• Reingresso: R$ 233,00 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART): R$ 109,00 

Prazos e Descontos para Pagamento da Anuidade 2025: 

• Até 31/01/2025: Parcela única com desconto de 10% 
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• Até 28/02/2025: Parcela única com desconto de 5% 

• Até 31/03/2025: Parcela única sem desconto 

• Parcelamento em até 6 vezes sem desconto (com vencimento da primeira parcela até 

31/01/2025) 

• Parcelamento em até 12 vezes no cartão de crédito sem desconto (com vencimento 

da primeira parcela até 31/01/2025 - pode haver taxas da operadora do cartão) 

11. PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Órgão gerenciador: Conselho Federal de Biomedicina (CFM) 

11.2 Órgãos Participantes: 

Conselho Sigla 

Conselho Regional de Biomedicina da 1ª Região CRBM-1 

Conselho Regional de Biomedicina da 2ª Região CRBM-2 

Conselho Regional de Biomedicina da 3ª Região CRBM-3 

Conselho Regional de Biomedicina da 4ª Região CRBM-4 

Conselho Regional de Biomedicina da 5ª Região CRBM-5 

Conselho Regional de Biomedicina da 6ª Região CRBM-6 

 

12. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Quantidade 

Estimada                  

Taxa de locação 

Unitária Mensal  
Valor Total Anual           

1 
Comodato de equipamento de 

autoatendimento do tipo TOTEM 
Mês 6 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

2 
Comodato de equipamento do 

tipo POS (Point of Sale) 
Mês 18 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

Valor total Anual (A) R$0,00 

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Valor Estimado     

(A) 

Taxa (%) sobre o 

valor do débito 

(MDR) (B) 

Valor Total                       

(A * B) 
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3 
Valor de operacionalização de 

Transação via PIX 
Operação R$ 21.240.000,00 2,57%  R$ 545.160,00 

4 
Valor de operacionalização de 

Transação a débito 
Operação R$ 21.240.000,00 4,07%  R$ 863.760,00 

5 
Valor de operacionalização de 

Transação de crédito à vista 
Operação R$ 42.480.000,00 5,07%  R$ 2.152.320,00 

6 

Valor de operacionalização de 

Transação de crédito parcelado 

entre 2 e 6 parcelas 

Operação R$ 10.600.000,00 5,57%  R$ 590.066,67 

7 

Valor de operacionalização de 

Transação de crédito parcelado 

entre 7 e 12 parcelas 

Operação R$ 10.600.000,00 6,07%  R$ 643.066,67 

Valor total Anual (B) R$ 4.794.373,33 

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Quantidade  

Estimada (A) 

R$ sobre o valor 

do débito  (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

8 

Valor de operacionalização de 

Transação por Boleto emitido e 

liquidado 

Operação 
                    

20.000,00  
R$2,96  R$ 59.200,00 

Valor total Anual (C3) R$ 59.200,00 

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Valor Estimado     

(A) 

R$ sobre o valor 

estimado (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

9 
Valor da oferta digital ativa para 

fins de quitação 
Operação R$ 500.000.000,00 20% R$ 100.000.000,00 

Valor total Anual (D4)  R$ 100.000.000,00 

Valor total Anual (A1+B2+C3+D4) R$ 104.853.573,33  
 

12.1 As estimativas de quantidades e valores de transações constituem mera previsão 

dimensionada, considerando um pagamento global entre anuidades, taxas e lançamentos 

não pagos em R$ 626.420.000,00 (Seiscentos e Vinte e Seis milhões e quatrocentos e vinte 

mil reais) e um total de 24 (vinte e quatro) equipamentos de apoio ao processo de 

pagamento, sendo assim: 
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a. Não se coloca a CONTRATANTE, em qualquer que seja a hipótese, obrigado a realizá-las 

em sua totalidade. 

b. Não caberá ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito de pleitear qualquer tipo de 

reparação e/ou indenização, caso o valor ou quantitativo estimado não seja consumado. 

c. Será considera vencedora a licitante que oferecer o menor preço global anual (A1 + B2 + 

C3+D4). 

d. Para fins de precificação e critério de repasse, deverá ser considerado os seguintes prazos: 

d1. Transações de recebimento por Débito e PIX: o repasse deverá ocorrer no dia útil 

seguinte ao da transação, descontando as taxas de administração (D+1); 

d2. Transações de recebimento por Crédito à vista: o repasse deve ocorrer em até 31 (trinta 

e um) dias após a data da transação descontando as taxas negociadas 

d3. Transações por Crédito Parcelado: primeira parcela em até 31 (trinta e um) dias, e 

demais a cada 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela anterior, descontando as taxas 

negociadas. 

d4. O pagamento das taxas administrativas ocorrera diariamente por transação 

descontados diretamente do valor bruto da operação 

e. O repasse deverá ser realizado por deposito, diretamente nas contas bancárias do CRBM 

e CFBM. Os números das contas bancárias serão disponibilizados por ofício da diretoria do 

CFM, após a assinatura do Contrato. 

 

13. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
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13.1 Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo 

com as especificações de cada item acima, com a devida autorização, no local indicado, da 

seguinte forma:  

13.2 Quando solicitados, os itens deverão iniciados no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da emissão da ordem de serviço. 

13.3 O prazo de vigência da presente licitação é de 60 (sessenta meses), contados a partir da 

data da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, nos casos e formas previstos no Art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/21 

e alterações posteriores. 

 

14. CESSÃO DE POS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AUTOATENDIMENTO 

14.1 Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE informará quais Conselhos Regionais 

de Biomedicina solicitaram a instalação de equipamentos de autoatendimento do tipo totem e 

POS. 

14.2 Não se obriga, a CONTRATATE, a solicitar todos os equipamentos de autoatendimento e 

POS em um único momento ou mesmo a solicitar o quantitativo aqui disposto até o final da 

vigência do contrato. O quantitativo total de totens e POS solicitados respeitará o limite descrito 

neste Termo. 

14.3  Os equipamentos, se e quando solicitados, serão instalados nas sedes de cada Conselho 

Regional de Biomedicina. 

 

15. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTE ÚNICO 

15.1 A rigor, o agrupamento de vários itens em um mesmo lote não compromete a 

competitividade do certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado, 

apresentem condições e aptidão para cotar todos os itens, principalmente levando-se em 

consideração a modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de informação têm 
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como principal vantagem, aproximar pessoas, encurtar distâncias, resultando em 

considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras 

repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a 

probabilidade de a Administração Pública firmar contrato mais vantajoso, beneficiando a 

eficiência em contratos administrativos. 

 

16 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

16.1 Os bens e serviços a serem adquiridos e contratados para fins e efeitos do art. 1º, da Lei 

10.520 de 2002, caracterizam-se como bens comuns, pois seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

no mercado. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES 

17.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b. Verificar minuciosamente o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos e 

serviços prestados, provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  
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e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

g. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que 

forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção. 

h.  Entregar todas as informações necessárias para o pleno cumprimento das condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

17.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital e Pedido de 

Compra;  

b. Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega dos itens objeto 

desta licitação; 

c. Entregar os itens no prazo e locais previstos no referido Edital; 

d. Em caso de devolução dos produtos, por apresentarem defeitos, dentro do prazo de 

garantia, e estarem em desacordo com as especificações solicitadas no Edital, todas as 

despesas de frete, retirada ou qualquer outro custo que venham a incidir sobre os mesmos, 

serão atribuídas à contratada, devendo esta providenciar sua substituição imediata, sem 

ônus o CONSELHO; 

e. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega;  
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f. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos vendidos e/ou serviços prestados;  

g. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

h. Comunicar o CONSELHO, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha interferir no fornecimento do objeto desta licitação;  

i. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 

na entrega do objeto contratual; 

j. Fornecedor e Produto em conformidade com a legislação vigente. 

k. Selecionar os dados pertinentes de contribuintes das bases de dados para a 

segmentação dos mesmos; 

l. Definição dos segmentos de contribuintes com créditos inscritos na Dívida Ativa; 

m. Montagem da identificação dos contribuintes com créditos inscritos na Dívida Ativa 

nos respectivos segmentos; 

n. Entrega dos produtos e desenvolvimento das atividades; 

o. Entrega, apresentação e discussão dos relatórios do projeto; 

 

18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

18.1 O prazo de vigência da presente licitação é de 60 (sessenta meses), contados a partir 

da data da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, nos casos e formas previstos no Art. 107 da Lei 

Federal n.º 14.133/21 e alterações posteriores. 
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19. DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

19.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada, através de servidor(es) 

designado(s) pela mesma, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, que deverá atestar o 

recebimento dos produtos/serviços, observando o disposto neste Edital e seus anexos, sem 

o qual não será permitido qualquer pagamento. 

19.2 A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e 

nesta hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

20. OUTRAS INFORMAÇÕES:  

20.1 A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA, 

CNPJ: 52.391.703/0001-91, Endereço: ST SCS Quadra 7 Bloco A – Salas 806, 808, 810 e 812 

– Asa Sul – Brasília/DF – CEP 70307-901 
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ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 

 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA, na pessoa de sua Pregoeira e 

equipe de apoio, designada pela Portaria 39/2025, sediado à SCS – Quadra 07 – Edifício 

Torre do pátio Brasil, Bloco A – Nº 100 Salas 806 a 812, Asa Sul – Brasília – DF – CEP: 

70307-901, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <RAZÃO SOCIAL 

DA EMPRESA>, sediada em <Endereço da empresa>, CNPJ n° <CNPJ>, doravante 

denominado FORNECEDOR REGISTRADO. 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO nº <Nº do contrato> 

doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, o FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter 

acesso a informações sigilosas da CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação dessas 

informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação da 

CONTRATANTE; Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula Primeira — DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas 

para regulamentar as obrigações a serem observadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO , 

no que diz respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pela 

CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do 

CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o Decreto 

4.553, de 27/12/2002 – Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais 

sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado. 

 

Cláusula Segunda — DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
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Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e 

definições: Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos 

executados por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades 

específicas e/ou tomada de decisão. 

Informações Públicas ou Ostensivas: são aquelas cujo acesso é irrestrito, 

obtidas por divulgação pública ou por meio de canais autorizados pela CONTRATANTE. 

Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em 

função de seu potencial no aproveitamento de oportunidades ou de desenvolvimento nos 

ramos econômico, político, científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a 

Sociedade e o Estado Brasileiro. 

Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou 

divulgação possam acarretar qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem 

como aquelas necessárias ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, 

da honra e da imagem das pessoas. 

Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO 

se vincula. 

 

Cláusula Terceira — DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

Serão consideradas como informações sigilosas, todas e quaisquer 

informações escritas ou orais, reveladas a outra parte, contendo ou não a expressão 

confidencial e/ou reservada. O TERMO informação abrangerá toda informação escrita, 

verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo 

apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, 

técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador 

na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos 

financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE 

e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao 

CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou 

pelos seus empregados, o FORNECEDOR REGISTRADO venha a ter acesso, conhecimento 
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ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO 

PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

Parágrafo Primeiro — Comprometem-se, as partes, a não revelar, copiar, 

transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a 

terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido direta ou 

indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de 

sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que 

se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo segundo — As partes deverão cuidar para que as informações 

sigilosas fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas 

nas atividades relacionadas à execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Terceiro — As obrigações constantes deste TERMO não serão 

aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I - Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação; 

II - Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, 

estranhos ao presente TERMO; 

III - Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação 

válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram 

qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal 

ordem, previamente e por escrito, dando a estas, na medida do possível, tempo hábil para 

pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

 

Cláusula Quarta — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes comprometem-se e obrigam-se a utilizar a informação sigilosa 

revelada pela outra parte exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO 

PRINCIPAL, em conformidade com o disposto neste TERMO. 

Parágrafo Primeiro — O FORNECEDOR REGISTRADO compromete-se a 

não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e 

prévio da CONTRATANTE. 
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Parágrafo segundo — O FORNECEDOR REGISTRADO compromete-se a 

dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou 

indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem 

como da natureza sigilosa das informações. 

I - O FORNECEDOR REGISTRADO deverá firmar acordos por escrito com 

seus empregados visando garantir o cumprimento de todas as disposições do presente 

TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro — O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a tomar 

todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem 

como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito 

pela CONTRATANTE. Parágrafo Quarto — Cada parte permanecerá como fiel depositária 

das informações reveladas à outra parte em função deste TERMO. 

  

I - Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao 

proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto — O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se, por si, por 

sua controladora, por suas controladas, por suas coligadas, por seus representantes, por 

seus procuradores, por seus sócios, por seus acionistas e cotistas, por terceiros 

eventualmente consultados, por seus empregados, por seus contratados e subcontratados, 

assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou 

indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações 

disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto — O FORNECEDOR REGISTRADO, na forma disposta no 

parágrafo primeiro, acima, também se obriga a: 

I - Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a 

qualquer título ou dispor das informações, no território brasileiro ou no exterior, para 

nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja 

exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e 

precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por 

qualquer razão, tenha acesso a elas; 
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II - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito 

admitido, arcando com todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as 

despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das 

Informações Proprietárias por seus agentes, representantes ou por terceiros; 

III - Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes 

de qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por 

determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão 

competente; e 

IV - Identificar as pessoas que, em nome do FORNECEDOR 

REGISTRADO, terão acesso às informações sigilosas. 

 

Cláusula Quinta — DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo 

em vigor desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação 

a que o FORNECEDOR REGISTRADO teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

 

Cláusula Sexta — DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente 

comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme 

disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até 

culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, o 

FORNECEDOR REGISTRADO, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou 

recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de 

ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas 

em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis, conforme Art. 156 da Lei nº. 14.133/21. 

 

Cláusula Sétima — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do 

CONTRATO PRINCIPAL. 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

76 

Parágrafo Primeiro — Surgindo divergências quanto à interpretação do 

disposto neste instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou 

constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com 

os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo — O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre 

em caso de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições 

constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de 

informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro — Ao assinar o presente instrumento, o FORNECEDOR 

REGISTRADO manifesta sua concordância no sentido de que: 

I - A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer 

motivo, auditar e monitorar as atividades do FORNECEDOR REGISTRADO; 

II - O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar, sempre que 

solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes 

ao CONTRATO PRINCIPAL; 

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento 

das condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem 

afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV - Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão 

regidos pela legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; 

V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO 

ADITIVO firmado pelas partes; 

VI - Alterações do número, natureza e quantidade das informações 

disponibilizadas para o FORNECEDOR REGISTRADO não descaracterizarão ou reduzirão o 

compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos 

seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII - O acréscimo, a complementação, a substituição ou o esclarecimento 

de qualquer uma das informações disponibilizadas para o FORNECEDOR REGISTRADO 

serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins 

e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais 
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disponibilizadas, sendo necessária a formalização de TERMO ADITIVO ao CONTRATO 

PRINCIPAL; 

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou 

envolvimento das Partes ou suas filiadas, como obrigação de divulgar Informações Sigilosas 

para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

Cláusula Oitava — DO FORO 

A CONTRATANTE elege o foro de Brasília, onde está localizada a sede da 

CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 

(duas) vias de igual teor e um só efeito. 

 

Brasília, <Dia> de <Mês> de <Ano> 

 

De acordo. 

 

 

  

  

CONTRATANTE 

<Nome> 

<Cargo> Matrícula: <Matrícula> 

  

CONTRATADA 

<Nome> 

<Cargo> 
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ANEXO III 

TERMO DE CIÊNCIA 

 

 

Contrato nº  

Objeto  

CONTRATANTE  

CONTRATADA  CNP J  

Preposto do FORNECEDOR REGISTRADO   

CPF  

   

  

CONTRATADA 

<Nome> Matrícula: <Matrícula> 

  

GESTOR DO CONTRATO 

Matrícula: 

  

 

   

GESTOR TÉCNICO 

Gleidson Porto Batista Matrícula: 251 

  

GESTOR TÉCNICO 

Thiago Cordeiro Matrícula: 
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ANEXO IV 

PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DO PERCENTUAL DE PREÇOS 

 

AO 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

Pelo presente, apresentamos nossa proposta em conformidade com o EDITAL referido, a 

saber: 

 

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Quantidade 

Estimada                  

Taxa de locação 

Unitária Mensal  
Valor Total Anual           

1 
Comodato de equipamento de 

autoatendimento do tipo TOTEM 
Mês 6 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

2 
Comodato de equipamento do 

tipo POS (Point of Sale) 
Mês 18 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

Valor total Anual (A)  

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Valor Estimado     

(A) 

Taxa (%) sobre o 

valor do débito 

(MDR) (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

3 
Valor de operacionalização de 

Transação via PIX 
Operação R$ 21.240.000,00    

4 
Valor de operacionalização de 

Transação a débito 
Operação R$ 21.240.000,00    

5 
Valor de operacionalização de 

Transação de crédito à vista 
Operação R$ 42.480.000,00    

6 

Valor de operacionalização de 

Transação de crédito parcelado 

entre 2 e 6 parcelas 

Operação R$ 10.600.000,00    

7 

Valor de operacionalização de 

Transação de crédito parcelado 

entre 7 e 12 parcelas 

Operação R$ 10.600.000,00    

Valor total Anual (B)  
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Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Quantidade  

Estimada (A) 

R$ sobre o valor 

do débito  (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

8 

Valor de operacionalização de 

Transação por Boleto emitido e 

liquidado 

Operação 
                    

20.000,00  
   

Valor total Anual (C3)  

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Valor Estimado     

(A) 

R$ sobre o valor 

estimado (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

9 
Valor da oferta digital ativa para 

fins de quitação 
Operação R$ 500.000.000,00   

Valor total Anual (D4)   

Valor total Anual (A1+B2+C3+D4)  

 

 

a) Nome da Empresa: (nome da empresa – razão social) CNPJ nº: 00.000.000/0000-

00 – Inscrição Estadual nº: Endereço: Rua XXXXXX, 00, Bairro, Município, UF – Telefone: 

(00) 0000-0000. 

 

b) Descrição completa dos serviços especificados no Termo de Referência. 

 

c) Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade e risco, todos os serviços 

objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº: 01/2025, recebendo do CFBM, em remuneração a esta 

prestação de serviço. 

 

d) Prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados do dia útil imediatamente posterior ao indicado no preâmbulo deste Edital. 

  

e) Indicação da pessoa responsável e do endereço eletrônico (e-mail) a receber 

comunicados, julgamentos e outros atos realizados pela Comissão de Julgamento de 

Licitações: (nome da pessoa escolhida e- mail). 

 

ATENÇÃO LICITANTE 
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1 – No VALOR GLOBAL apresentado deverá estar incluído todos os custos, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

 

2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão 

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste TR, que conhecemos e aceitamos 

em todos os seus termos. 

 

3 – Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer 

despesas nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita pela contratante, seja qual 

for o motivo. 

 

4 - Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente o T.R. e que estudei, comparei 

e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, e 

que obtive do Setor de contratos/Administração do Contratante, satisfatoriamente, todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a 

executar. 

 

6 - Declaramos, para fins de participação em epígrafe, que não possuímos em nossos 

quadros funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 

direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a esse Conselho, conforme 

determinação contida em lei. 

 

OBS.: OS VALORES ACIMA DEVERÃO ESTAR COMPREENDIDOS, ALÉM DO LUCRO, 

ENCARGOS SOCIAIS, TODAS E QUAISQUER DESPESAS DE RESPONSABILIDADE DA 

PROPONENTE QUE DIRETA OU INDIRETAMENTE, DECORRAM DO OBJETO LICITADO. 
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SERÁ VENCEDORA A LICITANTE QUE APERESENTAR O MENOR VALOR GLOBAL. 

 

Brasília - DF, de de 2025. 

 

 

 

(Assinatura do Representante legal da empresa) 
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2 Formulário de Dados para Assinatura do Contrato. 

(Preenchimento obrigatório) 

 

Passamos a informar abaixo, os dados para elaboração de eventual contrato, com esta 

Empresa: 

 

DA EMPRESA: 

Nome Completo  

Endereço  

Filial em Brasília ou 

Representante  

CNPJ (Número)  

Inscrição Estadual (Número)  

FAX (número)  

Telefone (Número)  

E-Mail  

 

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA: 

Nome  

Nacionalidade  

Naturalidade  

Estado Civil  

Profissão  

Residência e Domicílio  

Telefone(s) para Contato  

  

Carteira de Identidade (Nº, ÓrgãoExpedidor, Data)  

CPF  

Local, (dia) de (mês) de 2025. 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO .XXX 

CONTRATO CFBM Nº XXX – PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE MODELO PREDITIVO E 

CLASSIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES POR PERFIL, COM OFERTA DIGITAL DE 

PROPOSTA E FORNECIMENTO PARA FINS DE QUITAÇÃO FINANCEIRA: 

 

o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA, na pessoa de sua Pregoeira e equipe de apoio, 

designada pela Portaria 39/2025, sediado à SCS – Quadra 07 – Edifício Torre do pátio Brasil, 

Bloco A – Nº 100 Salas 806 a 812, Asa Sul – Brasília – DF – CEP: 70307-901, por seu 

representante legal, consoante delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, 

neste ato representado pelo seu Presidente, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, médico, portador da Carteira de Identidade n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CPF  n.º  XXXXXXXXXXXXXX,  doravante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa XXXXXXXXXXX, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXX, representada 

neste ato pelo Sr. XXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX,  RG  nº  

XXXXXXXXXX,  residente  e  domiciliado  à 

  

 

XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. XXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1.1.1. Solução integrada de especializada na prestação de serviços técnicos para pesquisa e 

desenvolvimento de modelo preditivo e classificação dos contribuintes por perfil, com oferta 

digital de proposta e fornecimento para fins de quitação financeira, a serem integrados com 

os sistemas de informação utilizados pelos Conselhos Regionais e Conselho Federal de 

Biomedicina de forma a permitir a quitação de débitos com Pix, cartão, com função de 

débito e crédito, à vista e/ou parceladas;   

1.1.2. Cessão de equipamentos do tipo POS e equipamentos de autoatendimento, do tipo 

Totem, em REGIME DE COMODATO para o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA, 

conforme as especificações e as condições estabelecidas no Termo de Referência.   

1.2. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no licitar digital 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.   

1.3. A licitação será realizada em grupo único, formado por 9 (nove) itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem.   

 

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Quantidade 

Estimada                  

Taxa de locação 

Unitária Mensal  
Valor Total Anual           

1 
Comodato de equipamento de 

autoatendimento do tipo TOTEM 
Mês 6 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

2 
Comodato de equipamento do 

tipo POS (Point of Sale) 
Mês 18 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

Valor total Anual (A)  

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Valor Estimado     

(A) 

Taxa (%) sobre o 

valor do débito 

(MDR) (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

3 
Valor de operacionalização de 

Transação via PIX 
Operação R$ 21.240.000,00    
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4 
Valor de operacionalização de 

Transação a débito 
Operação R$ 21.240.000,00    

5 
Valor de operacionalização de 

Transação de crédito à vista 
Operação R$ 42.480.000,00    

6 

Valor de operacionalização de 

Transação de crédito parcelado 

entre 2 e 6 parcelas 

Operação R$ 10.600.000,00    

7 

Valor de operacionalização de 

Transação de crédito parcelado 

entre 7 e 12 parcelas 

Operação R$ 10.600.000,00    

Valor total Anual (B)  

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Quantidade  

Estimada (A) 

R$ sobre o valor 

do débito  (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

8 

Valor de operacionalização de 

Transação por Boleto emitido e 

liquidado 

Operação 
                    

20.000,00  
   

Valor total Anual (C3)  

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Valor Estimado     

(A) 

R$ sobre o valor 

estimado (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

9 
Valor da oferta digital ativa para 

fins de quitação 
Operação R$ 500.000.000,00   

Valor total Anual (D4)   

Valor total Anual (A1+B2+C3+D4)  

 

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2.1 O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) meses da data de assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 

2.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 
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2.7 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.1 Será admitida a subcontratação apenas parcial do objeto contratual itens 01 e 02, 

conforme Art. 122 §§1°e 2° da Lei 14.133/2021. 

 

5 APRESENTAR TABELA COM A DESCRIÇÃO COMPLETA DOS VALORES. 

5.2 O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços dispostos neste item. 

 

6.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

6.1.1.1 Não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

89 

6.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

  

6.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

 

6.3 TRIBUTOS FEDERAIS (IRPJ, PIS, COFINS E CSLL) 

✔ Lei nº 9.430 27/12/1996, ARTIGO 64 

✔ Lei nº 10.833 29/12/2003, ARTIGO 33, 34 E 35 

✔ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 11/01/2012. 

 

6.4 TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) 

✔ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 2.110 de 19/10/2022 Artigos 110 a 122. 

 

6.5 TRIBUTOS DISTRITAIS (ISS DISTRITO FEDERAL) 

✔ DECRETO 25.508 DE 19/01/2005 (ISS) 

✔ DECRETO 43.982 DE 05/12/2022 (Institui o Sistema de Gestão, Fiscalização e 

Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS) 

 

Do recebimento 

 

6.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 

22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.7 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 
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6.8 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

  

6.9 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.10 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

 

6.11 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

 

6.12 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

6.13 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

6.14 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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6.15 os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

6.16 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

  

6.17 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

6.18 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

6.19 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.20 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 
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6.21 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

6.22 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

6.23 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

  

6.24 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

6.25 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

6.26 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

6.27 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá no prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

6.28 – Em relação aos valores incidentes a título de taxas sobre transações realizadas por 

meio de cartão de crédito ou débito (Merchant Discount Rate – MDR), bem como às tarifas 
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eventualmente aplicáveis em operações por PIX ou boleto bancário, não haverá qualquer 

obrigação de repasse ou pagamento adicional por parte do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo único – Tais valores, por já terem sido automaticamente retidos ou creditados ao 

CONTRATADO no momento da liquidação financeira da operação, deverão constar apenas 

de forma discriminada na Nota Fiscal emitida, com finalidade meramente informativa e 

para fins de transparência na composição da remuneração, não constituindo obrigação 

pecuniária a ser quitada pelo CONTRATANTE. 

 

6.29 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

  

6.30 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.31 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

6.32 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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6.33 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 

6.34 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

6.35 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

 

6.36 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022,  

 

6.37 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

6.38 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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6.39 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.40 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

6.41 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

6.42 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em  / /  (DD/MM/AAAA). 

 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos 

de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referencia: 

 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

  

 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 

8.11 A Administração terá o prazo de 10 (dez), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

  

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.15 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II – Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

  

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

  

 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 - Lei 

14.133/2021); 
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9.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

 

9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

9.23 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.24 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 

9.25 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.26 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.27 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

  

 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 
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10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

 

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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11.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 

ou, ainda, pela fiança bancária. 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

Moratória de 1% (um  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Moratória de 10%(dez por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 50% (cinquenta), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a  

15% do valor do Contrato. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor 

do Contrato. 

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor 

do Contrato. 

  

 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

  

 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos do orçamento vigente. 

 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

14.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

 

14.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 
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14.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

14.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

14.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

14.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

 

14.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

14.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

  

Fiscalização Administrativa 

 

14.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
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a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

14.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestores do Contrato 

 

14.10 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato estará a cargo 

da funcionária SAMYRA EVELLYN DE CASTRO RODRIGUES, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos. 

 

14.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

14.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

14.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

14.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

 

14.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

14.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI). 

 

14.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

17.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

17.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

  

17.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

17.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

17.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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17.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.5.3 Indenizações e multas. 

 

17.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

17.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

18.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18.3 E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo nomeadas. 
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Brasília-DF, de de 2025. 

 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME (RG) 

 

  

NOME (RG) 
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ANEXO VI –  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO .XXX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CFBM Nº XXX – PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

CONTRATAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE MODELO PREDITIVO E 

CLASSIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES POR PERFIL, COM OFERTA DIGITAL DE 

PROPOSTA E FORNECIMENTO PARA FINS DE QUITAÇÃO FINANCEIRA: 

 

o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA, na pessoa de sua Pregoeira e equipe de apoio, 

designada pela Portaria 39/2025, sediado à SCS – Quadra 07 – Edifício Torre do pátio Brasil, 

Bloco A – Nº 100 Salas 806 a 812, Asa Sul – Brasília – DF – CEP: 70307-901, por seu 

representante legal, consoante delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, 

neste ato representado pelo seu Presidente, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, médico, portador da Carteira de Identidade n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CPF  n.º  XXXXXXXXXXXXXX,  doravante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa XXXXXXXXXXX, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXX, representada 

neste ato pelo Sr. XXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX,  RG  nº  

XXXXXXXXXX,  residente  e  domiciliado  à 

  

 

XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
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1.1.1. Solução integrada de especializada na prestação de serviços técnicos para pesquisa e 

desenvolvimento de modelo preditivo e classificação dos contribuintes por perfil, com oferta 

digital de proposta e fornecimento para fins de quitação financeira, a serem integrados com 

os sistemas de informação utilizados pelos Conselhos Regionais e Conselho Federal de 

Biomedicina de forma a permitir a quitação de débitos com Pix, cartão, com função de 

débito e crédito, à vista e/ou parceladas;   

1.1.2. Cessão de equipamentos do tipo POS e equipamentos de autoatendimento, do tipo 

Totem, em REGIME DE COMODATO para o CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA, 

conforme as especificações e as condições estabelecidas no Termo de Referência.   

1.2. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no licitar digital 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.   

1.3. A licitação será realizada em grupo único, formado por 9 (nove) itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem.   

 

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Quantidade 

Estimada                  

Taxa de locação 

Unitária Mensal  
Valor Total Anual           

1 
Comodato de equipamento de 

autoatendimento do tipo TOTEM 
Mês 6 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

2 
Comodato de equipamento do 

tipo POS (Point of Sale) 
Mês 18 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

R$ 0,00 (SEM 

ÔNUS) 

Valor total Anual (A)  

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Valor Estimado     

(A) 

Taxa (%) sobre o 

valor do débito 

(MDR) (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

3 
Valor de operacionalização de 

Transação via PIX 
Operação R$ 21.240.000,00    
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4 
Valor de operacionalização de 

Transação a débito 
Operação R$ 21.240.000,00    

5 
Valor de operacionalização de 

Transação de crédito à vista 
Operação R$ 42.480.000,00    

6 

Valor de operacionalização de 

Transação de crédito parcelado 

entre 2 e 6 parcelas 

Operação R$ 10.600.000,00    

7 

Valor de operacionalização de 

Transação de crédito parcelado 

entre 7 e 12 parcelas 

Operação R$ 10.600.000,00    

Valor total Anual (B)  

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Quantidade  

Estimada (A) 

R$ sobre o valor 

do débito  (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

8 

Valor de operacionalização de 

Transação por Boleto emitido e 

liquidado 

Operação 
                    

20.000,00  
   

Valor total Anual (C3)  

Item Descrição do item 
Unidade de 

medida 

Valor Estimado     

(A) 

R$ sobre o valor 

estimado (B) 

Valor Total                       

(A * B) 

9 
Valor da oferta digital ativa para 

fins de quitação 
Operação R$ 500.000.000,00   

Valor total Anual (D4)   

Valor total Anual (A1+B2+C3+D4)  

 

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) meses da data de assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 

2.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

2.7 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.1 Será admitida a subcontratação apenas parcial do objeto contratual itens 01 e 02, 

conforme Art. 122 §§1°e 2° da Lei 14.133/2021. 

 

5 APRESENTAR TABELA COM A DESCRIÇÃO COMPLETA DOS VALORES. 

5.2 O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços dispostos neste item. 

 

6.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

6.1.1.1 Não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 

6.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

  



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

120 

6.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

 

6.3 TRIBUTOS FEDERAIS (IRPJ, PIS, COFINS E CSLL) 

✔ Lei nº 9.430 27/12/1996, ARTIGO 64 

✔ Lei nº 10.833 29/12/2003, ARTIGO 33, 34 E 35 

✔ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 11/01/2012. 

 

6.4 TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) 

✔ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 2.110 de 19/10/2022 Artigos 110 a 122. 

 

6.5 TRIBUTOS DISTRITAIS (ISS DISTRITO FEDERAL) 

✔ DECRETO 25.508 DE 19/01/2005 (ISS) 

✔ DECRETO 43.982 DE 05/12/2022 (Institui o Sistema de Gestão, Fiscalização e 

Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS) 

 

Do recebimento 

 

6.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 

22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.7 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

 

6.8 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.9 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.10 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

 

6.11 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

 

6.12 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

6.13 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

6.14 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

6.15 os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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6.16 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

  

6.17 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

6.18 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

6.19 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.20 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

 

6.21 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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6.22 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

6.23 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

  

6.24 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

6.25 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

6.26 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

6.27 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

6.28 – Em relação aos valores incidentes a título de taxas sobre transações realizadas por 

meio de cartão de crédito ou débito (Merchant Discount Rate – MDR), bem como às tarifas 

eventualmente aplicáveis em operações por PIX ou boleto bancário, não haverá qualquer 

obrigação de repasse ou pagamento adicional por parte do CONTRATANTE. 
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Parágrafo único – Tais valores, por já terem sido automaticamente retidos ou creditados ao 

CONTRATADO no momento da liquidação financeira da operação, deverão constar apenas 

de forma discriminada na Nota Fiscal emitida, com finalidade meramente informativa e 

para fins de transparência na composição da remuneração, não constituindo obrigação 

pecuniária a ser quitada pelo CONTRATANTE. 

 

6.30 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

  

6.31 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.32 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

6.33 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

6.34 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 

6.35 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

6.36 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

 

6.37 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, excetuado os pagamentos via MDR (Merchant 

Discount Rate), taxa é cobrada dos quando utilizam máquinas de cartão para recebimento 

de vendas, sendo devido diretamente a CONTRADA. 

  

 

6.38 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

6.39 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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6.40 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.41 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

6.42 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

6.43 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em  / /  (DD/MM/AAAA). 

 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos 

de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referencia: 

 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

  

 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços e no Termo 

de Referência; 

 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços; 

 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

 

8.11 A Administração terá o prazo de 10 (dez), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

  

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.15 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II – Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

  

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 - Lei 

14.133/2021); 

 

9.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA -CFBM 

SCS - QUADRA 07– EDIFÍCIO TORRE DO PÁTIO BRASIL - BLOCO A nº 100 SALAS/806 e 808 – ASA 

SUL – BRASÍLIA – DF -CEP: 70307-901 – Telefones: 61-3327-3128 /3037-3128 

 

 

 

132 

 

9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

9.23 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.24 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 

9.25 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.26 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 
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9.27 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

 

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

 

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 

ou, ainda, pela fiança bancária. 
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12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

Moratória de 1% (um  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
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da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Moratória de 10%(dez por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 50% (cinquenta), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a  

15% do valor do Contrato. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor 

do Contrato. 

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor 

do Contrato. 

  

12.3 A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156,§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4 Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos correspondes ao orçamento do conselho. 

 

14.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de 

Preços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

14.5 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

  

Fiscalização 

 

14.6 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

14.7 O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

 

14.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, com a descrição do que 
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for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

14.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro 

de Preços emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

14.7.3 O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

14.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata de Registro de 

Preços nas datas aprazadas, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato 

imediatamente ao gestor da Ata de Registro de Preços. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 

 

14.7.5 O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

  

Fiscalização Administrativa 

 

14.8 O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 
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14.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestores da Ata de Registro de Preços 

 

14.10 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato estará a cargo 

da funcionária Samyra Evellyn de Castro Rodrigues, que anotará em registro próprio todas 

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos. 

 

14.11 O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata de Registro de Preços para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

 

14.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

14.13 O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
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14.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

 

14.15 O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

 

14.16 O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

14.17 O gestor da Ata de Registro de Preços deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

17.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

17.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

  

17.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

17.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

17.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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17.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.5.3 Indenizações e multas. 

 

17.6 A extinção da Ata de Registro de Preços não configura óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

17.7 A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente Ata de Registro de Preços, com renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

18.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

 na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18.3 E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo nomeadas. 
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Brasília-DF, de de 2025. 

 

 

 

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME (RG) 

 

  

  

NOME (RG) 
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ANEXO VII 

PROVA DE CONCEITO 

 

Prova de conceito  

Item Descrição Atende 
Não 

Atende 

1 
Apresentar exemplos de análise e avaliação da atual composição dos 
créditos inscritos em dívida ativa e o perfil de sua recuperação a partir 
das informações contidas nas Bases de Dados;     

2 

Apresenta passos gerais que compõem a metodologia utilizada para a 
produção da base de dados final a partir da compilação das 
informações fornecidas na base de dados para a prova de conceito em 
uma base de dados consolidada que deverá servir para a modelagem 
da Segmentação dos Contribuintes e para o Modelo Preditivo;     

3 

Apresentar exemplos de identificação de inconsistências e erros 
encontrados na Base de Dados, que poderão ou não ser corrigidos pela 
Procuradoria e produção de relatório de inconsistências e erros das 
bases de dados de origem utilizadas;     

4 
Apresentar exemplos de análises descritivas sobre os dados de créditos 
e dos contribuintes (exemplos: tabelas, quadros e gráficos uni e 
bidimensionais e de mapeamentos multidimensionais analíticos);     

5 

Apresentar a execução de treinamento/estimação de modelo preditivo 
para o direcionamento das ações da Dívida Ativa, com indicadores de 
desempenho da classificação e análise de importância das variáveis 
para o modelo     

6 

Apresentar exemplos de segmentações dos contribuintes com créditos 
inscritos ou não em Dívida Ativa, a partir das variáveis econômico-
financeiras, circunstanciais, fiscais e demográficas, visando ao aumento 
da eficiência dos trabalhos de recuperação de créditos, a partir do 
conjunto de informações disponíveis;     

7 

Apresentar exemplos de Análises dos Resultados, contemplando, por 
exemplo: o perfil dos créditos, dos contribuintes devedores, dos créditos 
inscritos em dívida ativa, dos créditos pagos, dos créditos parcelados e 
dos baixados sem pagamento; as variáveis utilizadas para classificar os 
créditos, os métodos utilizados para estabelecer a probabilidade de 
recuperação e o percentual de créditos corretamente classificados;     

8 
Apresentar enriquecimento dos dados classificados. A coleta dessas 
informações se dará por meio de consultas em bases de dados 
externas;     
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9 Os equipamentos POS (Point of Sale) deverão apresentar as seguintes 
características mínimas:     

10 a)    Memória RAM: 1 GB      
11 b)    Leitora de Cartões: Chip e PIN     
12 c)    Câmeras: 5 Mega Pixel      
13 d)    Tela com capacidade HD TouchScreen     
14 e)    Rede: 4G + WiFi (2.4GHz, opcional 5GHz)      

15 f)     Carregador: entrada de 100- 240V AC, 50Hz / 60Hz e Saída do 

adaptador: 5.0V DC, 2.0A.     
16 Apresentar as caracteristicas minimas do Software do POS:     
17 a)    Habilitar login para identificação do operador;     

18 
b)    Após o login do operador ou usuário do POS, o sistema deverá 

apresentar no mínimo, 3 opções: Cobrança Avulsa, Pagamento de 

Boletos e Pagamento de Convenio     

19 

■     Para a cobrança avulsa, o sistema deverá solicitar o valor a ser 

transacionado e na sequência, deverá apresentar a condição de 

pagamento presencial ou online. Para pagamento presencial, o sistema 

deverá apresentar as condições previamente parametrizada, devendo 

estar incluída as opções de PIX, Débito e Crédito. Para o pagamento 

online, o sistema deverá apresentar um QRCode com a URL do link de 

pagamento que o contribuinte deverá ser ler para abrir o link.      

20 ■     Para o pagamento de boletos, o sistema deverá dar a opção de 
leitura do boleto por PIX (QrCode) ou Código de barras     

21 

●     Para a leitura do Código de Barras, o usuário deverá ter a opção de 

digitação dos caracteres que compõe o código de barras e ainda a 

opção de leitura do código de barras através da câmera existente no 

POS.     

22 ●     Para a leitura do QrCode, o sistema deverá abrir a câmera e realizar 

a leitura.     

23 ●     Este processo de leitura poderá ser repetido para todas as guias a 

serem pagas pelo contribuinte.      

24 ■     O sistema deverá apresentar as condições de pagamentos, já com a 

simulação de parcelamento ou para pagamento a vista     

25 
■     O sistema deverá solicitar dados para identificação do pagador com 

número do documento de identificação, nome completo, telefone com 

DDD e seu e-mail.     

26 
■     O sistema deverá apresentar uma tela para confirmação de todas as 

informações com a condição de pagamento escolhida e dados do 

pagador.     
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27 
■     Após a confirmação, o sistema deverá solicitar que o contribuinte 

realize o pagamento através do cartão ou da leitura do QRCode para 

pagamento com PIX.     

28 ■     Para o pagamento de convenio, integrado por API, o sistema 
deverá solicitar dados para pesquisa do débito.     

29 ■     O sistema deverá apresentar os débitos consultados através da API 

para que o pagador selecione quais débitos será realizado o pagamento.      

30 
■     Após a confirmação, o sistema deverá apresentar as condições de 

pagamentos, já com a simulação de parcelamento ou para pagamento a 

vista     

31 
■     O sistema deverá solicitar dados para identificação do pagador com 

número do documento de identificação, nome completo, telefone com 

DDD e seu e-mail.     

32 
■     O sistema deverá apresentar uma tela para confirmação de todas as 

informações com a condição de pagamento escolhida e dados do 

pagador.     

33 
■     Após a confirmação, o sistema deverá solicitar que o contribuinte 

realize o pagamento através do cartão ou da leitura do QRCode para 

pagamento com PIX.     

34 
c)    Não existe obrigatoriedade de que o usuário seja o titular do cartão 

de crédito, uma vez que o uso da senha, que é pessoal e intransferível, 

garante a integridade da operação.     

35 

d)    Aprovada a transação com cartão de crédito, a empresa habilitada 

deverá disponibilizar ao usuário um comprovante de quitação, listando 

individualmente os débitos pagos, a ser impresso no próprio POS ao 

final da transação.     

36 

e)    A liquidação deve ocorrer instantaneamente, ou seja, o sistema deve 

estar integrado com um banco liquidante e, os comprovantes definitivos 

da quitação deverão ser disponibilizados por meio de mensagem 

eletrônica no telefone celular informado ou via e-mail.     

37 

f)     O serviço deverá estar disponível durante o horário de 

funcionamento dos postos de atendimento onde estiver instalado. O 

prazo citado no item anterior, para disponibilização dos comprovantes 

definitivos da quitação, valerá apenas nos dias em que houver 

expediente bancário, e no período de 10 horas a 16 horas. A quitação 

definitiva de transações realizadas após esse horário será concretizada 

apenas na manhã do dia útil posterior.     
38 g)    comprovação de serviço de atendimento ao consumidor     

39 Os equipamentos Totem - Terminal de autoatendimento, deverão 
apresentar as seguintes características mínimas:     
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40 a)    Gabinete em aço com pedestal com altura mínima de 1,75 mts      
41 b)    Processador Intel I3 ou compatível     
42 c)    Memória RAM 8 GB      
43 d)    HD SSD de 256 GB     
44 e)    Monitor Touch Screen capacitivo de 21 polegadas     
45 f)     Leitora de Código de Barras Padrão Febraban e QRCode PIX     
46 g)    PinPad     
47 h)    Impressora não fiscal      
48 i)      Rede WiFi      
49 j)      Windows 10      

50 O sistema de pagamento no Totem – Terminal de Autoatendimento 
deverá conter as seguintes funções:     

51 a)    Habilitar login para identificação do operador;     

52 
b)    Após o login do operador ou usuário do POS, o sistema deverá 

apresentar no mínimo, 2 opções, Pagamento de Boletos e Pagamento 

de convenios atraves de APIs     
53 ○     Pagamento de boletos     

54 
■     O sistema deverá solicitar dados para identificação do pagador com 

número do documento de identificação, nome completo, telefone com 

DDD e seu e-mail.     

55 ■     O sistema deverá dar a opção de leitura do boleto por PIX (QrCode) 

ou Código de barras     

56 

●     Para a leitura do Código de Barras, o usuário deverá ter a opção de 

digitação dos caracteres que compõe o código de barras e ainda a 

opção de leitura do código de barras através do leitor existente no 

TOTEM.     

57 ●     Para a leitura do QrCode, o sistema deverá abrir o leitor existente no 

TOTEM e realizar a leitura.     

58 ●     Este processo de leitura poderá ser repetido para todas as guias a 

serem pagas pelo contribuinte.      

59 
■     O sistema deverá apresentar as formas de pagamentos e 

posteriormente as condições já com a simulação de parcelamento ou 

para pagamento a vista.     

60 
■     Após a escolha, o sistema deverá solicitar que o contribuinte realize o 

pagamento através do cartão ou da leitura do QRCode para pagamento 

com PIX.     
61 ○     Pagamento de convenios atraves de API      
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62 
■     O sistema deverá solicitar dados para identificação do pagador com 

número do documento de identificação, nome completo, telefone com 

DDD e seu e-mail.     
63 ■     O sistema deverá solicitar dados para pesquisa do débito.     

64 ■     O sistema deverá apresentar os débitos consultados através da API 

para que o pagador selecione quais débitos será realizado o pagamento.      

65 
■     Após a confirmação, o sistema deverá apresentar as formas e as 

condições de pagamentos, já com a simulação de parcelamento ou para 

pagamento a vista     

66 
■     Após a escolha, o sistema deverá solicitar que o contribuinte realize o 

pagamento através do cartão ou da leitura do QRCode para pagamento 

com PIX.     

67 O sistema de pagamento on-line (via web) deverá possuir uma 
plataforma de pagamento digital que deve conter as seguintes funções:     

68 a)    Consulta de débitos     

69 
                      I.        O sistema deve permitir que seja integrado aos sistemas 

legados utilizados no Conselho para que o usuário consulte todos os 

débitos constituídos.      

70 
                     II.        Esta função deve estar integrada à função de pagamento 

on-line, que permite ao usuário realizar os pagamentos à vista ou 

parcelado.     

71                    III.        O sistema de pagamento online deverá adotar o protocolo 

de autenticação 3ds 2.0.     

72 
A empresa a ser habilitada deverá disponibilizar um DASHBOARD WEB 

com consultas em tempo real contendo o montante arrecadado de 

forma discriminada, para fins de controle do Conselho.     
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

O abaixo assinado, responsável pela empresa ..................................., inscrita no CNPJ sob o no 

............................,  sediada  na  cidade  de  ...............................  (.......),  com  endereço  à  Rua/Av. 

........................................., no ........... - Bairro , DECLARA, para fins de participação neste 

procedimento licitatório, e em cumprimento à legislação e aos regulamentos vigentes, aos quais 

se submete, declara que: 

1. Que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e tomamos conhecimento 

de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade para execução do objeto da 

licitação; 

2. Que as propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes, no site: 

https://licitardigital.com.br// 

3. Que deverá apresentar os documentos para habilitação em 

https://licitardigital.com.br//, sob pena de inabilitação; 

4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital supracitado, nos 

termos da Lei Federal de nº 14.133/21. 

5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação de 

nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos 

posteriores que nos inabilite a participar de licitações; 

6. Que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública; 

7. Que não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

8. Que não existe fato impeditivo à sua habilitação no município ou qualquer órgão ou entes 

públicos; 

9. Que não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

10. Que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não cônjuges, companheiros 

(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau da Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 
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11. Que estar ciente da responsabilidade de informar formalmente sobre qualquer alteração e 

de verificar periodicamente o correio eletrônico, sabendo que o conteúdo dos e-mails 

encaminhados entre as partes produzirão total validade jurídica; 

12. Que não possui no quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição da República de 1988; 

13. Que esta empresa é considerada ( ) MICROEMPRESA / ( ) EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE / ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Incisos I e II do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; Declara ainda que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Obs: 

assinalar com “X” a opção da empresa; 

14. Que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da proposta 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que 

a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo 

da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da contratante antes 

da abertura oficial das propostas. 

15. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, no teor do art. 63, §1º, da Lei Federal de nº 14.133/21. 

17. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

18. Que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em 
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atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: I - prometer, oferecer ou dar, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; II – 

comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou 

jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; IV – no tocante a licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 

combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório 

público; b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) criar, de modo 

fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo; f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou g) 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 

entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

19. Que observará ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado 

que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação 

dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 

 

 

Local de data   

 

 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO IX 

CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca 

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se 

exigido 

no 

edital) 

Uni. Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca 

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se 

exigido 

no 

edital) 

Uni. Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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